
 

 

  
Guaratinguetá, 11 de junho de 2025. 

 
OFÍCIO Nº 227-JN-2025 

Assunto: Solicitação de reparo urgente em via pública 

 
Ilustríssimo (a) Senhor (a), 
 

    Cumprimentando-o cordialmente venho através do 

presente, solicitar com certa urgência a Vossa Senhoria que seja realizado o serviço 

de correção de deformidade no asfalto na rua Aluísio José de Castro, 147 – Chácaras 

Selles, em frente à sede da Prefeitura Municipal de Guaratinguetá.   

                                   Conforme pode ser observada na imagem em anexo, o 

local apresenta uma deformidade significativa, o que vem oferecendo risco à 

integridade física e segurança dos transeuntes. Há ainda um relato de uma munícipe 

que sofreu uma queda ao transitar pelo trecho danificado, demonstrando a gravidade 

da situação. É necessário considerar que se trata de um ponto de circulação intensa 

de pessoas que se dirigem diariamente ao Paço Municipal. 

                    Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade 

para renovar protestos de estima e consideração. 

                      
 
 
                                                              SAMUEL VITOR PEREIRA BERNARDI  
                                                                           Vereador – CABO SAMUEL  
 
Ao Ilustríssimo Senhor                                     
JOÃO CARLOS FAIG DE OLIVEIRA      
DD Secretário de Obras e Serviços Municipais      
 
Ao Ilustríssimo Senhor                                     
PAULO HENRIQUE LOURUSSO CAVALHEIRO      
DD Secretário de Segurança e Mobilidade Urbana 
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